
REQUERIMENTO DE INDICAÇÃO Nº            , DE 2025

(Do Sr. Luciano Vieira)

Requer  o  envio  de  indicação  ao
Ministro da Saúde, a fim de avaliar
a  implementação  do  Método
Wolbachia, por meio da Fundação
Oswaldo  Cruz,  no  município  de
São Gonçalo/RJ.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do artigo 113, inciso I e §
1°,  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  que  seja
encaminhado  ao  Ministro  da  Saúde,  a  presente  indicação,  com  o
objetivo de avaliar a implementação do Método Wolbachia, por meio
da Fundação Oswaldo Cruz, no município de São Gonçalo/RJ.

Sala das Sessões, em de      de 2025.

LUCIANO VIEIRA
Deputado Federal – REPUBLICANOS/RJ
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INDICAÇÃO Nº            , DE 2025

(Do Sr. Luciano Vieira)

Sugere  ao  Ministério  da  Saúde,
por  meio  da  Fundação  Oswaldo
Cruz, a implementação do Método
Wolbachia  no  município  de  São
Gonçalo/RJ.

Senhor Ministro da Saúde,

A  presente  Indicação  tem  por  finalidade  sugerir  ao  Ministério  da
Saúde,  por  meio  da  Fundação  Oswaldo  Cruz  (Fiocruz),  a
implementação  do  Método  Wolbachia  no  município  de  São
Gonçalo/RJ,  como  medida  estratégica  e  altamente  eficaz  para  o
enfrentamento das arboviroses transmitidas pelo Aedes aegypti, com
destaque para dengue, zika e chikungunya.

São Gonçalo, segundo maior município do Estado do Rio de Janeiro
em população, apresenta elevado risco epidemiológico devido à sua
densidade  demográfica,  às  características  climáticas  favoráveis  à
reprodução  do  mosquito  e  à  presença  de  áreas  urbanas  com
infraestrutura heterogênea. Esses fatores tornam o controle vetorial
tradicional insuficiente para prevenir surtos e proteger efetivamente
sua população, especialmente nas regiões mais vulneráveis.

Nesse contexto, o Método Wolbachia, desenvolvido e implementado
pela  Fiocruz,  apresenta-se  como  solução  inovadora,  sustentável  e
comprovadamente  eficaz.  A  tecnologia  consiste  em  introduzir  a
bactéria  Wolbachia  nos  mosquitos  Aedes  aegypti,  reduzindo
drasticamente sua capacidade de transmitir os vírus das arboviroses.
Trata-se  de  um  método  seguro,  não  transgênico,  ecologicamente
responsável e de impacto duradouro, já adotado em diversas cidades
do Brasil com excelentes resultados.

Municípios  que  já  receberam  a  intervenção  apresentam  reduções
superiores  a  70%  nos  casos  de  dengue,  além  de  significativa
diminuição  de  internações,  óbitos  e  sobrecarga  nos  serviços  de
saúde.  Considerando  a  população  gonçalense,  com  mais  de  um
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milhão de habitantes, o potencial de proteção coletiva é expressivo e
representa importante avanço na defesa da saúde pública regional.

A implementação do Método Wolbachia em São Gonçalo contribuirá
para  fortalecer  as  ações  municipais  de  vigilância  epidemiológica,
prevenir epidemias recorrentes e reduzir custos ao Sistema Único de
Saúde  (SUS),  oferecendo  uma  resposta  moderna,  efetiva  e
sustentável ao desafio das arboviroses.

Diante da relevância populacional  e do histórico de vulnerabilidade
sanitária do município, torna-se urgente e necessária a avaliação do
Ministério da Saúde, por meio da Fiocruz, para incluir São Gonçalo no
programa  de  expansão  do  Método  Wolbachia,  garantindo  maior
segurança e qualidade de vida para toda a população.

Sala das Sessões, em de      de 2025

LUCIANO VIEIRA
Deputado Federal – REPUBLICANOS/RJ
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